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Autori3a a Federação Sobralen

se de Associações Comunitá -

rias, a conceder carteiras

-

do tranSIJortcs coletivo urba

no aos maiores de 65 anos, e

dá outras providências.

o PREFEITO ]SmUCIP.u, DE SOBRAL

Faço sab. r que a Câmara Municipal de Sobral do 

cratou e ou s��ciono e promulso a seguinte lei:

Art. lQ - Fica autorizado a Federação Sobr2�en 

se de �ssociações Comunit�xias, na pessoa de seu Presidente, cOll

ceder carteira de passaeem gratuíta aos idosos de 65 anos nos

tr!3-�sportes coletj.vos urbanos, de acordo com o pará.erafo II é'.o

Artigo 2]0 da Constitução Federal.

� 12 _ As carteiras terão o aval da Secretaria de

Açào Social do Município. que terá um prazo' de 10 (dez) dias ,

, -
para devolvo-las a federaçao devidamente assinada.

� 2Q - Se no prazo decorrido a Secretaria não

ver avalizadas as cert iras, estas serão devolvidas com assinat�

ra do funcionário habilitado para tal.

� 32 - As carteiras deverão ser acomproU1adas dos

devidos documentos comprobatório da idade do beneficiado, quando

de sua tramitação na Secretaria do Ação Social do Mill1iclpio.

________________C.mfnhando COIII o Povo. _
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P , �.". l.T t . . .
:l.raer:uO U lCO - "as car Clras ac:una mencJ.ono.-

�s d verão constar os logotipos do. Fcd ração das .ssociaçõos

• P f.... t . .,� d- , •
e U:J. re elvura, nome, da a d nascJ.mento uo cJ.ua ao, ntIDlero aa

lei, r�trato e avalidac.e das co.rt�iras.

Art. 2� - Esta Lei
,

entl"'e�c. em vigor ne.

contr8rio.

data de

sua publicação, revog��do as disposições e

PAÇO DA PREFEITURA JGlHCIP1..L DE SOBR.'-L, en 07

de março de 1991.

Caminhando CORl o Po'U. _


